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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Coromandel- MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

Q~~
Denise Maria d~sm:J
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
COROMANDEL NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': MG-31 025/2003 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n' I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO INTERAMERlCANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
COROMANDEL, com sede na Praça Padre Lázaro Menezes, n' 33, Coromandel-MG, neste ato representada por
seu Presidente, vereador DANIEL FLÁVIO CARNEIRO CRUVINEL, resolvem celebrar o presente Convênio,

. regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, ctija execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
11_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

IH _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informaçõ~s necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponiveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

"\\: ti?
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á

Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

11I_ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAl98/010,a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponiveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo:

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação d~ contas e outras infonnaçôes de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

V1I- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA. •

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÔES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TIV A:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

indicar. representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem:

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA lNTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

~ !? o
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IX. impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ jnf<?~mir todos os parlamentarés, servidores e demais usuários credendados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

Xl _ disseminar e divulgar. no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA lNTERLEGIS:

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tornar disponiveL quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 . Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIV A, ressaltando,se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGlS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. L]- Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/O 1O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirà,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convénio.

4.2 . A CASA LEGISLA TIV A deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou .servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será fonnalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 . São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TlV A os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impl iquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 ~ A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS .. t---.

. ~\

LEGISLATIVA
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4.5 -Após O periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser'

feitas: .

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TlV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de ad~tar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese .de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação. .

4.9 _.O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
. NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO lNTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO

DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUlNT A - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notifica.ção escrita enviada com. no
minimo, 60 (sessenta) días de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fin~1idade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I_judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.. .o.~~-h

c(fJ
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CLÁUSULÀ OH AVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

---- ----" .._-_.~

•

I _ as conseqUências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

n _as infonnações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa lnterlegis _ SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, fonnalizados em tennos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLlCACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União. -. . .

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• ff~~_'?-
Mário' Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de In"fonnática - SEI

Testemunhas:

Brasília,", de~\-vo de 2003.

. ~
Vereador Daniel Flávio Carneiro Cruvinel
Presidente da Câmara Municipal de Coromandel

.~~C!h.--
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

,_.~.:óé.'

(JfIfd
Representante da Câmara Municipal de coromantl

O
~

tn1/iKlLE 1I
_______ ..~ .. _ =i.- -•. "t.c.~:-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
•. Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

7

•

•
•

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

AntivÍrus .. ~ it ~
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INFORMAÇÕES j>ARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE COROMANDEL - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Cãmara Municipal de
CoromandeI:

1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos eq~ipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 _ designa, no 01101010, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~~~I~i~fu~1~l~~f.~~~:ff~ii€fI~~~_i~tf~.T~fHõm:if.~~D'lfiiiJlfd'&~J'lit~
:D~NiCl. FL;(V;O CIIQ.fV{;\&> r"R65,~ne CP< (?J.t) 3'i?t., \ JD3. [X] atestar instalação
CRu\}'; N<:::L cAmAA:A - \

[ Itreinamento

I t)SI"M. (Y\ A-e:n t-..lS /~R,. VlC€. ~ PR.€SI't::Gf\..rn::: [X] atestar instalação
G.es b.A c:..Ã \Y'\ AA F\ (34) 3g~l- I;J.D3 I ] treinamento

iVltTR, c:.; A DE. CF\S~_t)J'Õ- [ ] atestar instalação
CAAl:>D @.o(Y\es i)'\~E''I'ORA G&Al.. (34) 3Q4 I \:2.0.'>.- [11] treinamento

[ 1atestar instalação

[ ] treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Cãmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

'5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

" Daniel FláVi~ Cruvinel
Câmara Municipal de Coromandel

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível. por meio. do fax Oxx6/-321-1075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília-DF - CEP 70/65-900,

Sim [ZINão D
Sim IZINão D

o
,----"-._-' -
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Município:

jcoI@MANDFl ---l

,=-=-' '1'"---l Num, delumll"menlO: _LÜ~1_0_ó_9_8 ~Num. dr serie: I MM211 O15'9n

Câmam Municipal
Eshldo:
1.~lINAS (,FRAlS

Res .onsá)!(!/junto ao Programa lntalegis
PATRICIA DF CASTRO Mi\('IIADO GOJVIES
(Pessoa Hutorila H pela CiJ11HTa para realizar (l aceite)

..'

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

An'istênda Técnica
EmpreSll ; Técnico; UI)LJlTdefon~ Comercial:
[iXT INFORMÁllCA LTD6] íU!l-.I-()-G-Jl-T[-:']{R;-\----_~- 1(31) 3851 1659

Equipamentos recebidos

1. Uma Impressora Laser Lexmark modo Optrll E312

2. lJm Microcomputador NovlI(hta ND.P500.A950Z com 25(,;\113 d~ memória

Num. shic cru, I0012DI2f) I Yf';:;;lm, d,' l"mbllmrnlu, _I O~!_3_2~}_9 -_-:=J
Num.shi~ Monil"r, 125036490 i '1-""

3. Um Gateway 3Com modo Oflj~e Conneel 56K Lan Modem

Num. sél'ir Gatl'wa)', ~iO-O-l-)-E-..-S-'-----I ~m. de tombamenlo: I (J 123911..!,1UL,-),,-. ''--- , '-"-''"'''''~_ ••. -'



Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de.
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administraçao, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis

l

,,

Ass,_----.il:v,~Dj~b_' _
Responsável pelo aceite na Câmara

I••

TREINAMENTO

1'"1<; ;: ;. ,. 'I . \

Foi Ministradu CUr,o de 3 hora,? SIM [KJ NÃO O
Em caso d~.SJM no c"mpu .nterior: CONCEITO' Muito Bom [K]fiom O Regul"r O Ruim O
Obser>'8 lI~s: __,--------

(Coloque neste campo todas as informaçOes que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE
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Folha N' 14
Processo .N°_WQ(.:-~
Rubrica

N" 161. sexta-feira. 20 de agosto de 2004

ESPÉCIE: Convênio n': MG-3113312oo3. INTERLEGIS. celebrado
entr~ o Centro de Infonnâric:l. e Process;nnemo de Dados do ~ado
Federal - PRODASEN, atuando corno Orgio Executor do Programa
!nIe:-l~ ea Cà:na.ra Municipal de Cnstina-MG; OBJETO: Esta_
bel...,,,,, _e regular a parricipação da Casa Legisla:in no Progtirna
Ime:-lt!glS:MODALIDADE: Nos temIOS d" disposto 00 ArL 25. da
Lei n' ~_666. de 2110611993, bem.~omo suas alleraç5es: DATA DE
ASSI~' ..\TURA: IJI(\6flO{l3; VIGENCIA: A partir da dara d<c as-
srr..at'.Ir.l,~omvigência e-quivalenle .i dur.>ç3o do Programa. Interlt!J,'ÍS;
SIG;>;ATARIOS: Pelo Senõ!do F~eral - PRODASEN • E.~mo_ Sr.
:>OlmoLúcio Lacerda de M~ros • DiTt!l.or-Execu:ivo; Pelo Coo-
'.eniado. Vereadora D!:a. Vera Lric:ia Negreiros Junqueira.. Presidenle
da C,imara )-lunicipal de Cristina-MG
ESPECIE: Con"ênio nO:MG-3101712002 _ J}..'TERLEGIS. celebrado

Lei n° 8.666. de 21106/1993, bem como suas alteraç(íes; DATA DE mIJe <} Centro de Informática e Processamento de Dm do Senada SIG:-iATÁRlOS: Pelo Senado Fedem _ PRODASEN _ Enno. Sr.
ASSINATURA; O4ID9nOO3; VfGENC1A: A partir da da:a de as-. Fed=J. PRODASEN. atuando comi) órg!a Executor do Prognma Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Con-
5inarura, çom \igência eqWõ'alente à duraçio do Programa Interlegis; !ntalegis e il Câmara MW1icipal de CataS AlIaS da Noruega-MG; v~íado. Vereador f1elcio Juvenal Fagundes, Presidente da Câmara
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedrn!.1 - PRODASEN - Exmo. Sr. OBJETO: Embel= e regular a participação da Casa Legislativa no '\1w-.icipaJ de Coqueiral-MG~~:~~~n:i~lC':l:Tei~~~r~~id~~~;J:e1~~ Z~~daII:cil~t~~~~i:~g~93~b~= ~ ~~ ESPÉCIE: Com-ema nO, MG-3112Y2003 _ INTERLEGIS, celebrado
MUIllcipal de Caputira-MG DATA DE ASSJNATI.iRA: 3111Y1002; VIGENCIA: A partir da data f\1tre o Cemro de lofonnârica e Processamento de Dados do Senado
ESPECIE: COllViniO n.: MG-3 10181200:' - INTERLEG[S, celebrado de assinatulã, carI) vigência equi,-alente ã duração do Programa 10- Federal - PRODASEN. an'~ndo C{lmo ~ Execu!or do Programa
enlre o Centro de loformârica e Pro=i1mento de Dados do Senado rerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODA,SEN _ Ex- lmerlegis e a Câmara Munit:ipal de Cordisburgo-MG: OBJETO: Es-
fedcraI - rRODASE~,. ar,,;m.:!,:;cüo..•••..Orgã.:; Ex~-uror &.> ?rogl"""" llli>.Se. :.lârio Lúcio Lacerda de :>Oledeiros- DiretOr-exeo.rtivo; Peio tabelecer e regular a participação da Casa Legislariva 00 Programa
lnrerlegis e a Càmara Municipal de Carandaí-MG: OBJETO: Es. Conveniado, Vereadur Gerson Lobo Neirva Presidente da Câmara In:erlegis; MODALlDAD£: Nos tt"rmos do disposto no Art. 25. da
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa Munjcipal de Catas AllZS da Noruega-MG Lei n. 8_666. de 2110611993. bem .como suas alterações; DATA DE
ln(enegis; MODALIDADE: :-fos termos do dispostO no AR 25, da .;>:;~lf~~n~:n;~f~~~3~~=~~~:~~;,'~=~ ASSINATURA: 28:05f2003; VIGENCIA: A partir da data de as-

~S~~:~e l~'mi:i't~E~C&.~u~ ~~~~~~T~ ~': Federal _ PRODASEI', atuando CDm<JÓrgão Executor do Progr.mu sinatura, ~m ,.igência equivalente à duração do Program •• Int"'-Iegis;
sinatura. !X'm vigência equivaleme à duração do Programa IruerJegis; Inle:-Iegis e a Câmara MWlicipal de Caumbu-MG; OBJETO: £5- SIG~ATARIOS: Pelo Serud" Federal - PRODA$EN . E:urm. Sr.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEf' - Exmo. Sr. tabelecer e regular a particip.1Çâo da Casa legislariva no Programa ~I:íri<)Lúcio Lacerda de Medeiros _ Diretor-Exe<:Utivo; Pelo Con-
Mário Lúci" Lacerda de. Medeiros - Diretor-Exea.trivo; Pelo Con- Imerlegis; MODALIDADE: Nos tt!mlOSdo dispasto 00 Ar!. 25. da ,.e:liIDO,Vereador Abdala SllIõUr, Presidmle da Câmara Municipal de
veniado, Vereador V<gilato Pedroz", Presidente da Câmara Mwticipal Lei n" 8.666, de 11106/1993. bem como suas alterações; DATA DE Ccrdi,blll\!o-:>01G
de Carandai MG ASSINATURA: 1910112002; VIGENCLA: A pmir da d3ta de il'i- ESPECIE: Com-enio-n";'''MGB]02SJ2003:t INTERl.EGIS celebrado
ESPÉCIE: Convinio nO:MG-3124112003 - I:'lTERLEGlS, =Iebrado . sina.tura,!=OTnvicência equivalenle à duração do Programa lnterlegis; e=e o Cenrro<!e"liífom'i:irici. e.-Proeissamento de Dados,'do Senado ,.
enrre O Cenlr" de fnfOrm3tiC3 e Protessamenro de:Dadosdo,Sei"ido"- SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - Exmo_ Sr. Fe&ral _ PRODASEN,_ atuándo_conx) Órgão, Exe6itor;do Programa :'
Federal.- PRODASEN. amando como Orgão Exdu:ór ..iJo~'Progrima'_;; :-Mãrici.Lúcià.Lacerda M Medeiros - Diretor-Executivo; PeJo_Con. Imer~egi, 'ea cmiãiã':Munkip-ã:l;-di':'cãrom:mdd=r.:'lG;':OBJETO: Es- ~,
Imerlegis e a Câmara Municipal de Ca.nâpoJrs~MG: OB1.ETO:'Ei~"-,. 'vei1iádô, .VCicidõr".João Frai1ciséo~DÍ35, Presidente da Cámari Mu'- tabelecer e regular, a parâapaçã(i'":""da.=-C~LegiSlativ.r nO Programa
tabelecer e regular a participação da Casa Legislari,'a:no PrOgrama. _ 'nicipjIlde.Criambu..MG ,~ .- . lmerlegis: MODAUDADE: Nos,lennos dJdispoSlá,no Art. 25 •. da
Iruer1egis; MODALIDADE: Nas temws do,disposlOno:An7)5:.da ~ ESPECIE:C<invênio nO;MG-3124512oo3 -INTERLEGIS. celebrado ui n" 8 666 de 21106/1993: bein como suas al~_ DATA DE _
Lei n" 8.666, de.21/06l1993. bern_~mo suasalte:açõ",,;-DATA.DE . enm: <> Centro de Infonnárica. e f'rÕceSs;m:nto de DIDo$ do Senado ASSP."ATIJRA 06106f2003. VIGENClA A ~~da data.de ..•.as_ ,,~_~

" ," ~ :' - ASSI'SATURA 04/0812003, VIGENCLA A parllr da data l!e as-1; _ Fedeial - !,~ODASEN atua."ldo como Orgao Executor do Programa SJn3.tura,com vlgenCla~equivaJellle a duiição do Programa lnterleg.s.
,.." Slnatura. com VIgênCIa eqwvalente à duração do Pró~ElmerlegrS Imerlegrs e a C,am~.MunICl~1 ~ 'CC~~I~''',lG, OBJr;l0 Es--.."" SIG"iATARIOS -Pelo_Senado Fedefal,_- PRODASEN~. E:uno--Sr 'l-. _ -: -,1';-' 'b...~~.'._~
'~i;.: SIG'SATARlOS Pelo Senado-.Fe;'!&a'.; PR~DASEN - ,~mo' ~r. "'i';-;cibelecer ~-regu ar a pamClpaçaO '!" asa ~IS ama. 110nvgram.1 h Mm~ LUC10~3~a de Mede,;:,llS.}' D1reI.or Euculrvo: Pelo~Con- - :_~ ";.~<';__ .•
"",,_,1: ~ Peuoruo Barbosa Lnna Carvalho - Direlor-Execur:I\o. "Pelo Conver.~ Inlmegrs, 'MODA,L:IOADE Nos lermos do d,spast" 110AR 25. da '"enlido,--Ye:-cidOr_DameJ Aavro Camelro "CTUIIlnel,,PresIdente da

mado Vereador 011'100 AparecIdo dos Santos, Pres,dente da Camara. LeI n. 8666. de 21106/1993 h<.:mcomo suas alterações DATA DE ~~~'1iiiU5pal-dê""C~I-MG~
MunrClpa.1 de C~lls-MG _ -,c .~SSrNA:ru_RA. ~{1,'i?1(200.3VIG~:-;ClA _A partlr da data de~: ESPECIE-=ÇIm.ijil~.~_~~:3_JD2612~2.-IN'!!õ!U-E.G_IS.,~lebrado_r__ ~'~.'

:-:-;~K" .-r __.g~p-EÇlE: .Converuo.n"::.~~G-31113!£OO2 -,~R!-E$-'!_~.~~Iebf.adºc;.--~sHLatu13, çom."r~enCla _equlval:,nre a dllTilÇ.lodo ~grama lnlerlegls. , =e_o Centro de.lnf~t1<:a. 'e_W:r~enltJ:de Dad,as:do:SenãdoF_~"'_' ,, __, :._: ..
i,/:~;:, ,"[~<",'e~:re o Cenlro de Informancae_Pr!Xe5s;tll)~t.o -d.e Daôos:_oo.~.ad~\~,! __SIG.~~:r:\RIO.S_:~'pe.!o:~~:J:~=l..-:: PROD~EN - .Exma. Sr_ ._Fe&;ral:-:..rRpp~g~-" ~o;co~ 'órgã~ ;ExecU.lO.r.ido:Progmm~:J'_"':~::-ó'7'1:{<:'
~,::-----,'_;:O.~:;t,,:Federal - PRODASEN. alu3ndo cvrno Orgao.-Execut,!r,dó,Program_a;-;k.P~lUO ,Ba.<bOSa_Lmu .Can;ai!,? -~'Dlreror-Ext!CUUvo: Pelo Con"/e. l=legJs _e'_a..Ca-nara; MuruClpal~de"Corollel F.ibriClailo.MG-,OBo-F''':-;-,,-~~-_,,::'.-

ir-tfir~:~~~~~~t~~~~~~3,~~;'f~~t~~~~~~[t~~~i~if~i~1~~~~~~lt~~~~~~1~!il)~;i~~r;~
:-,~-';':,-.{.-0-,"': SIGNATARIOS: "Pel(j' Senado'"Fedei?J:-oPROD~SEN ~-_::Ex~'!.".Sr:-~-j~:1>el~oe_ri:gU!a.r __a :part!CIp:l.Ç30~ .Casa._.Legr_s~\"a no,Pmgrama~;: mo..Sr_,:MaT'lo,LúclOl,-ac_erda..de:Medetros--_;oir~or,ExeÇutiÍ'o. PeJc;-:;-':'~.~~'-> ,;_~., _

'S0K{,::~1~~1:~$;~~:~t~;;;~w1~1;~~~st;~~,*~ift~~]E~?t~k~,i£~j},K~~1;i:~1~£i~~;d~~4';r:...""
, -entre o Centro de Infotmallca e Process~ro de Dados do SenaOtJ SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN - EX1lJ<l_Sr_ _Federal _,PRODASEN, atuilndO coma Orgão Execuror do-Programa .: :;!

Federal - PRODASEN, ,atuando como Orglo Executor:oo Programa- . PetTónio Barbosa Lima Carvalho - Direto,.-£,~vo; Pelo Conve- .. lrnerlegis e',a"Câniara Municipal de Coroncl Pacheco--MG; OBJETO,
, . Inter1egis e a Ornara -Municipal,deCanno:da Mata-MG; OBJETO: niado, Vereador. EIl.Gonçidves dos Sanuo.;, F-.:zidente da Câmara Estabele=r e regular à pa.r1lcipação 4a Casa Legislativa no Programa

Esl3bet~er e regular a parricipa.çào da. Casa:~slativa no Progra,rna Municipa.l de Co~"?Ol-MG ' In~:negis: M0DALlDADE: .N,?s lennos do disposto no An, 25. da
lnrerlegr.s; MODALIDADE: Nos le-rrro:>s.do disposto no -,AR 25,-da ESPECIE: Com:enro n": ~9-312(\3/2003 - INTERLEGlS, celebrado Le: n' 8.666, de 2110611993. béill_como suas alterações; DATA_DE
Lei n. 8.666. de 2110611993, bem_como suas alterações; DATA DE entre o Centro de InformaDca e Proc=.amenIO de Dados do Senado ASSI:\Al1JRA: 2610812003; VIGENClA: A parri-r da data de as.
ASSINATURA: 31101f2001: VIGENClA: A - partir da data_ de-as- Federal. - PRODASEN, atuando corno Üigio Execur:or do Progr-ama sí,..a:ura, '=n vigência .equivalente 'il-.duiação do PrOgrama Interlegis;
$inaiura., !=OmVigência equivalente ã duraçio d" Programa lna.rlegís; lnterlegis e a Câmara Municipal de Conceição dos Ouros-MG; OB- SIG:\ATARJos: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _, Euno. S,.
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo: Sr. JETO: Estabelecer e.regular a particip"ção.da. Casa. Legisla0'" no Petr6nioBarbosa Lima Carvalho _ Diretor-E~t!CUti\"O; Pelo Conve-
Mârio Lucio La>:erda de ¥edtoirO$ - Diretor-Executivo; Pelo Con- Programa. Jnu:rlegis; MODALIDADE: Nos letmOS do dispostO no ni:u:!o. Vereador João Ferreira Gomes. Pr'Zidente da Cãmarn Mu-
veniado. Vermor Luigi D'Angelo dos Santos. Pr'Zidenle da Câmara Art. 25, da Lei o" S_666, de 211061/993, beJp como suas alterações; nidP.aJ de Cor<mcl Pacheco-MG
Municipa.l de Carmo da Mata-MG DATA DE ASSINATURA: 1110612003;VIGENCIA: A partir da d= ESPECIE: ~n,'êr.io nO:MG-3IlQ2I2002 _ Ir-FERl.EGIS, celebrado
ESPÉCIE: Convemo nO:MG-3J020!'1002. rJ\'TERLEGIS, celebrado de assinatura, com vigência equ;..alen!e à dur.u;ão do Programa In- = o Cenlr;J de Informâtíca e Proces.s.a.:nento de Dados do Senado
a-.tre o Centro lZ InfOrm3tica e Process;unento de Dados do Senado terlegi~; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal- Pr..ODASEN. E.~- Fe\!eral- PRODASEN. ar-lMldo corno Órgão ExeculO, do Programa.
FedeTõlI - PRODASEN, amando como Orgão ExecutOr do Programa mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-executivo; Pela Imerlegis e- a Cã:nara Municipal de Cristais-MG; OBJETO: Esta-
lnterlegis e a Cãmara Municipal de- Carmo do Cajuru-MG: OBJETO: COIl\"eniado, Vereadora. h'aOa Regina. Cêsa:r Luz Me-ndes, Presidente bele=r e rq;ular a participaçX> da Casa Le$islatiVil no Programa.
Estabelece-r e regular a participação da Casa LegISlativa 00 Progn:na ~ q,:ma ~lt:.-.icipal de ~nce:ç.ão dos Ouros-MG Interlegi~; MODAUDADE: Nos termos do disposto no ArL 25, da
Inlerlegis; MODALIDADE: N"" =os do disposto no AR 25. da ESPECIE: Convênio 11": MG-3J02112002 - fl';'TERLEGIS, celebrndo Lei ,.," 8.666,-de 2110611993. bem_como suas a.1!era<;ões:DATA DE
lei n" 8.666. de 21/06/1993. bem.cvmo suas allerações: DATA DE t!Illre o Cen..-o de Infonnárica e Process,unenlO de Dados do Senado ASSP."ATI.íRA: 31/1212002; VIGENCIA: A partir da dalll de as-
ASSINATURA: 06112/2002; VIGENCIA, A parti, da data de as- Federal - PRODASEN. amando corno Orgão E.~ecumr do Programa sinarura Cl)m ,igência equivalente iI.duração do Propama Interlegis;
si.-=ura. !'Um vigência ec;un'ale-ote iI.duração do Progmma Interlegi.; Imerlegis e a Câmara M,:",!ci~ de CO.'lgonl1~-My: OBJETO: Es- SI9?,AT ~~IOS: Pelo Senarlo Federal. _. PRODASE!" -Exmo_ S"
.SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal ~ PRODASEN._ Exmo. Sr. tabelecer e regular I parttepaçao da Casa LegISl3.l:J.vano Progra.-na ~1a.'10 LuCl.o La~enIa ~ Medeiros. Dnttor-ExecutIV,,:.Pelo Con_

.ai;;;';o Lucio Llterda de.. Medeiros - .DIrt!lOr,.Executivo: .Peto Con- Imerlegis; MODALIDADE, No. tennos do dlSpas.1O.no AR 25, da ,"t!oLado,.Vereador Jose Elcio •••.Iaia. Pr~idenle da Cãmar.l. Municipal
~do, Vereador Geraldo Alves Pereira.. PresIdente da Camara Mu- Let n" 8.666, de 2IfOlilt993. be'm.co::IO suas alteraçoes; DATA DE de C"sulS-\-lG
. nicip,al de- Carmo do CaJUrtl-MG ~SSINATL'Rk ~tIl?71200.2; VIG~~.-cIA:_ A partir da dau de ,!,,' ESPECIE: Convênio n.: M.G-3127312003 _ INTERLEGIS. celeb:-ado

ESPECIE: Convftúo nO: MG.31256!'1002 - rNTERLEGlS, celebrado s'natura.!=Om vI!l""cla equIvalente a duraçao do Programa 101.,,-1"&'$: entre o Centro de Informãuc:l. e Proce.-..unenlO de Dados do Senado
entre o Centro de Inform3rica e Processarr>enro de Dados do Senado SIGNATARIOS: Pelo Sen2do Feden1 - PRODASEN - Exmo_ Sr_ Feder~1 • PRODASEN. atuar.do C'amo Orgio_ Executor do Prognrma
Fed<.=l - PRC.lASEN. atuando como ó:gão Ex= do Progr.una. Mãrio Lúci" Uocerda de MedetrOS - DirelOr-Executl>"O; Pelo Coa- :o.erlegis e •• Câmara Municipal de Cri5ohta-MG; OBJETO: Es-
Inler!egis e a ;:i:nara MlIl1icipal de Carneirinho-MG; OBJETO: Es. n:niado, Vereador Eduardo Cordelr:l )-Ia:osinho. Presidenle da Cã. ~!ecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrzna
tabele=r e regular a participação da Casa legisla.ri,'a no Progranu mara.Municipal de Congonhas-MG Interleg;s: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no AR 25, da.
lnterlegis: MODALIDADE Nos termos do ,f,SPOSIo no Art. 25, da ESPECIE: Com'inío n": MG-3J013n002 -INTERLEGIS, celebrad:l lei n" 8_666, de 21I06fl993. bem.como suas allerações; DATA DE
Lei n. 3.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações: DATA DE enne o Centro de InformâtiCil e Proces~r.>en:o de Dados do Senado ASSll'ATURA: 30/0911003; VIGENCIA: A partir da data de as-
ASSINATURA: 2110812003; VIGENCIA: A partir da data de as- Federal. PRODASEN, atuando como Orgã.D E=r do Programa sinar.rra. f'Om vigência equi,,,lente.i druação do Programa lnterlegis::
sinatura. com vigência equivalt!llte .i dur4çâo do Programa Interlegis; Interlegis e a Câmara Municipal de Consolação-MG: OBJETO: Es- . SIG?'õATARJOS: Pelo Serwlo Federal _ PRODASEN _ E:uno_ S,.
SIG:\"ATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. tabelecer e regular a participação da C",a legisla.riva no Programa Peónio Barb05.ll Lima Carvalho _ DiretOT-hecurivo; Pelo Conve.
Pelrõnio Barbosa Lima Can:atho - Diremr.Executivo: Pelo Conve. Inlerlegis; MODALIDADE; Nos term(}Sd" dispcSlo no ArL 25, da niado. Vereador Carlos Alberto :o.-foreiraVIlela. Presidente- da Câmara
niado. Vereador Cacildo Adolfo de Queiroz. Presidente da. Câmara Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alreraçl'ies; DATA DE )-hmiClpal de Crisóhta-MG
Munjcipal de CarndrinhO'-MG ~SSJ:'{ATURA;. ~[lf!1I200.2; VIGENClA:_ A partir da data de ,!,,'
ESPECIE: Con,'inio n": MG-31028/1002 - rNTERLEGrS, celebr.1do Sll1.ltura,çom vlget1ClilequlValenle à duraçao do Programa lnterleglS;
entre o Centro de Informática e Processamenlo de D:tl!os do Senado SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Fed.,,-al - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Prol!rarna "fário LUcio Lacerda de Mede-iros • Diretor-Executivo: Pelo Con-
Inlmegis e a Cãmara Municipal de Cássia-MG; OBJETO: EStabe- '.eniado. Vere.1dor Gerson de Almeida. Marques. Presidenle da Cão
lecer e regular a parricipação da Casa Leç"islativa no Programa In_ =.Municipaf de Consol~-MG
rerlegis; MODALIDADE: Nos termo:s do dlsposro no AR 25, da Lei ESPECIE: Con,.êrJo n': ~10-31 024/2002 _ INTERLEGlS, celebr.ulo
n' 8_666_<l~ .!U061t993, bem como suas alterações; DATA DE AS- enlIl: o Ceotr') * Infortn2l1ca.e Processamento de Dados do Senado
SJNATURA: 3L1()112002; VIGENCLA: A partir da data de assill.1ru:-a, FetleraJ - PROD.i\SEN. ~~ corno Oryio Execuror do Progri!fr.a
com ~igencia equi,'a!enle à d",-ação do Programa Imerlegis; S.I~- ln:erlegis e I C2m3r1 M~~IClp_alde Coqueir3I.-M<.'; OBJETO: E$-
NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. S,. M;mo tabelecer e regula; a parnClpaçaO da Casa legrslanva nO Programa
lúcio Lace:-da de Medeiros . Diretm.Executlvo; Pelo Conveniado. lnterlegis: ~IOOALIDADE: Nos termos do dISposta no Ar~ 25, dl.
VereadOr3 Conceição Apare..-;da Silva Souza. Presidente da CãIr.3ra lei n' 8.666. de 211061199~. h<.:m.como suas altn:açôes: DATA DE
Municipal de Cúsia-MG ASSINATURA: 311(\7/200.2: VIG~:\CIA: A pamr da data de ~-
ESPEcrE: Convênio nO: MG-311(\6J2002 - fl';'TERLEGIS. celebrado sinalUra.. com vigência equIvalente a d~ do Prograrna Inrmt!'JIS;
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SENADO FEDERAL r:~~'ca-V~_~.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER . ~~

InTEllLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programalnterlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Coromandel
Praça Padre Lázaro Menezes, nO33
Coromandel - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME ou RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NDM ou RAISQN soe/ALE DE L'EXPÉDlTEUR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
EI' Diretor da Secretaria Especial do Inter1egis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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